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Autor: Paulo Teixeira 
 

Data da 
Apresentação: 

02/12/2020 

 

Ementa: Proíbe a venda em todo o território nacional de carros e veículos 
comerciais leves novos movidos a gasolina e óleo diesel a partir 

de 1º de janeiro de 2030 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 
Texto 

Despacho: 
Apense-se à(ao) PL-7582/2017. 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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